SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

LElI COMPLEMENTAR N° 256 /

“ALTERA O ANEXO | DA LEI COMPLEMENTAR
N. 26, DE 18 DE JUNHO DE 2002, QUE DISPOE
SOBRE O ESTATUTO DO MAGISTERIO
PUBLICO DO MUNICIPIO DE POCOS DE
CALDAS.”

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu, Sérgio Anténio Carvalho de
Azevedo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° O Anexo | da Lei Complementar n. 26, de 18 de junho de
2022, que dispbe sobre o Estatuto do Magistério Pablico do Municipio de Pogos de

Caldas, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

.....................................

ANEXO |
QUADRO PERMANENTE
CARGOS/SIGLAS HABILITAGOES EXIGIDAS
Professor | - Pl Magistério de nivel médio com habilitagdo para

educagéo infantil e para anos iniciais do ensino
fundamental ou pedagogia com habilitagdo para
educagéo infantil e para anos iniciais do ensino
fundamental ou curso normal superior com
habilitagdo para educagdo infantil e para anos
iniciais do ensino fundamental

Coordenador pedagdgico - CP  |Pedagogia com habilitagdo em administracéo
escolar ou gestdo escolar ou pedagogia com
pbés-graduacéo em administragdo escolar ou
gestdo escolar ou outras licenciaturas plenas
com pés-graduagéo em administragéo escolar ou

gestao escolar
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Supervisor Pedagégico - SP

Pedagogia com habilitagdo em supervisdo
escolar ou pedagogia com pés-graduagdo em
supervisdo escolar ou outras licenciaturas plenas
com poés-graduagdo em supervisio escolar

Orientador educacional — OE

Pedagogia com habilitagdo em orientacdo
educacional ou orientagdo escolar ou pedagogia
com poés-graduagdo em orientagdo educacional
ou orientacdo escolar ou outras licenciaturas
plenas com pds-graduagdo em orientagao
educacional ou orientagéo escolar

Inspetor escolar - |IE

Pedagogia com habilitagdo em inspegdo escolar
ou pedagogia com pés-graduagdo em inspecao
escolar ou outras licenciaturas plenas com pos-
graduacéo em inspecéo escolar

Diretor - DE

Vice-diretor - VD

Pedagogia com habilitagdo em administragao
escolar ou gestdo escolar ou pedagogia com
pds-graduagdo em administragdo escolar ou
gestdo escolar ou outras licenciaturas plenas
com pés-graduagédo em administragdo escolar ou
gestéo escolar

................ ’. (NR)

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicacéo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 5 DE JUNHO DE 2024.

‘Q:‘ %) ,\}(':L
SERGIO ANTONIO CARVALHO DE AZEVEDO

Prefeito Municipal
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